
 
 

ATO INTERNO ADMINISTRATIVO DA COORDENAÇÃO DO PPGLIN 006/2023, de 2 de julho
de 2023

 
 

Dispõe sobre a instituição da Comissão Permanente de Acompanhamento de
Egressos – CPAE e e nomeação dos membros.

 
 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Linguística - PPGLin, da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – UESB, no
uso de suas atribuições e competências, resolve:
 
Art. 1o - Instituir, oficialmente, a Comissão Permanente de Acompanhamento de Egressos – CPAE - do PPGLin.
 
Art. 2o - Nomear os membros da Comissão Permanente de Acompanhamento de Egressos – CPAE, como segue:
 
Profa. Dra. Valéria Viana Sousa - presidente
Profa. Dra. Elisângela Gonçalves da Silva - representante da LP1
Profa. Dra. Carla Salati Almeida Ghirello-Pires - representante da LP2
Profa. Dra. Márcia Helena de Melo Pereira - Representante da LP 3
Danilo Sobral de Souza - Representante egresso
 
Parágrafo único - A Comissão Permanente de Acompanhamento de Egressos – CPAE auxilia a Coordenação no processo de
Permanência do PPGLin no Sistema Nacional da Pós-Graduação e, para tanto, tem seguinte atribuição:
 
I - Elaborar, com base na missão institucional do PPGLin e na política de avaliação quadrienal de permanência no SNPG, políticas para
acompanhamento do itinerário profissional, social e acadêmico do(a) egresso(a) (que foi bolsista e não bolsista), na perspectiva de
identificar cenários junto ao mundo do trabalho e retroalimentar o processo e as ações de ensino, pesquisa, extensão e políticas
afirmativas do Programa;
II - Organizar e executar procedimentos de acompanhamento dos(as) egressos (as), para: i) identificar cenários junto ao mundo do
trabalho, necessidades, expectativas e buscar novas formas de comunicação e atuação institucionais para (re)estabelecer uma relação
com o sucesso acadêmico, profissional e social dos(as) egressos (as);
III - incentivar, desenvolver e acompanhar as ações de estímulo à formação continuada dos(as) egressos(as) e ajudar a manter o
sentimento de pertencimento, quer seja na continuidade de sua formação, quer seja na qualidade de cidadão que contribui para o
desenvolvimento da instituição e da comunidade em que se insere;
IV - Elaborar e aplicar, periodicamente, questionário, em formulário eletrônico, a exemplo do google forms, aos egressos;
V - Compilar e analisar os dados obtidos por meio da aplicação dos questionários em formato eletrônico;
VI - Elaborar relatórios referente à execução do plano de trabalho para acompanhamento de egressos e apresentar à Coordenação do
PPGLin, a fim de: i) ampliar os indicadores do banco de dados do Programa a respeito dos(as) egressos(as); ii) divulgar no site do
Programa; iii) subsidiar a revisão/reelaboração do planejamento estratégico do Programa.
 
Art. 3o - Este ato entra em vigor na data de sua emissão.
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Vitória da Conquista, 02 de julho de 2023
 
Profa. Dra. Maria da Conceição Fonseca-Silva
Coordenadora do PPGLin
 

Documento assinado eletronicamente por Maria da Conceição Fonseca Silva , Coordenador(a) do
Programa, em 02/07/2023, às 22:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00069937254
e o código CRC A66981B5.

Referência: Processo nº 072.7461.2023.0013152-63 SEI nº 00069937254
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